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表⼆ Tabela 2

結婚津貼、出⽣津貼及喪葬津貼 Subsídios de casamento, de nascimento e de funeral

名稱 ⾦額

結婚津貼 相當於公職薪俸表四十五點的金額

出生津貼 相當於公職薪俸表七十點的金額

喪葬津貼 相當於公職薪俸表五十五點的金額

Designação Quantitativo

Subsídio de casamento Correspondente ao índice 45 da tabela 
indiciária da função pública

Subsídio de nascimento Correspondente ao índice 70 da tabela 
indiciária da função pública

Subsídio de funeral Correspondente ao índice 55 da tabela 
indiciária da função pública

表四 Tabela 4

⽇津貼 Ajudas de custo diárias

⽀付⾦額（澳⾨元）

A B C
等級

中國內地

⾹港特別⾏政區
葡萄⽛ 其他國家

1 1,100 1,300 1,600

2 900 1,100 1,300

3 850 970 1,160

4 700 820 930

Quantitativos a abonar (patacas)

A B C

Níveis
Interior da China

 
Região Adminis-

trativa Especial de 
Hong Kong

Portugal Outros países

1 1 100 1 300 1 600

2 900 1 100 1 300

3 850 970 1 160

4 700 820 930

澳 ⾨ 特 別 ⾏ 政 區 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 

DE MACAU

第 9/2025 號法律 Lei n.º 9/2025

修改第15/2009號法律 

 《領導及主管⼈員通則的基本規定》

Alteração à Lei n.º 15/2009 – Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 

Chefia

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）

項，制定本法律。

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

第一條 Artigo 1.º

修改第15/2009號法律 Alteração à Lei n.º 15/2009

第15/2009號法律第四條至第六條、第八條、第十一條、第

十四條至第十八條、第二十三條及第二十八條修改如下：

Os artigos 4.º a 6.º, 8.º, 11.º, 14.º a 18.º, 23.º e 28.º da Lei 
n.º 15/2009 passam a ter a seguinte redacção:
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“第四條 «Artigo 4.º

 聘任 Recrutamento

一、〔……〕 1. [...].

二、聘任應以合法性、透明度、客觀性，以及構建管

治梯隊及促進人員流動為準則，從被認定具公民品德、適

當的工作經驗和專業能力擔任有關職務者中選任。

2. O recrutamento deve ser feito de entre indivíduos de 
reconhecida idoneidade cívica e com experiência e competência 
profissionais adequadas ao cargo, com base em critérios de 
legalidade, transparência e objectividade, bem como de consti-
tuição da equipa de governação e promoção da mobilidade do 
pessoal.

三、〔……〕 3. [...].

第五條 Artigo 5.º

任用 Provimento

一、領導及主管人員的委任以定期委任方式作出，為

期不超過三年，但不影響定期委任的續期及以下兩款規定

的適用。

1. O pessoal de direcção e chefia é nomeado em comissão de 
serviço, por um prazo máximo de três anos, sem prejuízo da 
renovação da comissão e do disposto nos dois números seguin-
tes.

二、在獲上款所指的委任前，須按第八條第二款及第

三款的規定以代任制度方式擔任有關領導及主管官職。

2. A nomeação referida no número anterior é precedida do 
exercício dos respectivos cargos de direcção e chefia em regime 
de substituição, nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 
8.º.

三、屬以下情況者，不適用上款的規定： 3. O disposto no número anterior não se aplica quando:

（一） 委任按《澳門公共行政工作人員通則》第三十

條第一款a項規定的方式擔任或曾擔任管理、協調及監控職

務的人員擔任與領導或主管官職相應或較低級別的官職；

1) Seja nomeado pessoal que exerça ou tenha exercido, ao 
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatu-
to dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, 
funções de gestão, coordenação e controlo, para o exercício de 
cargos de direcção ou chefia de nível equivalente ou inferior;

（二） 委任同一部門領導或主管官職的據位人或前據

位人擔任與其領導或主管官職相應或較低級別的官職；

2) Seja nomeado titular ou ex-titular de cargo de direcção ou 
chefia no mesmo serviço, para o exercício de cargos de 
direcção ou chefia de nível equivalente ou inferior;

（三） 經適當說明理由並經行政長官不得轉授的批示

許可作出的委任。

3) Se trate de uma nomeação devidamente fundamentada e 
autorizada mediante despacho indelegável do Chefe do 
Executivo.

四、為適用上款（一）項的規定，須聽取行政公職局

具約束力的意見。

4. Para efeitos da aplicação da alínea 1) do número anterior, 
é necessário parecer vinculativo da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública.
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五、領導及主管官職據位人的委任批示，須連同委任

的依據及被委任者的學歷和專業簡歷一併公佈於《澳門特

別行政區公報》（下稱“《公報》”）。

5. O despacho de nomeação dos titulares de cargos de 
direcção e chefia é objecto de publicação no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau, doravante designa-
do por Boletim Oficial, juntamente com uma nota relativa aos 
respectivos fundamentos e ao currículo académico e profissio-
nal do nomeado.

第六條 Artigo 6.º

領導及主管官職任用的禁止 Inibição de provimento em cargos de direcção e chefia

一、〔……〕 1. [...]:

（一） 〔廢止〕 1) [Revogada]

（二） 因第十六條第一款（四）項至（十）項或第十

七條第一款（六）項規定的任一理由而被終止定期委任；

2) Cuja comissão de serviço tenha sido dada por finda com 
fundamento em qualquer dos motivos previstos nas alíneas 4) a 
10) do n.º 1 do artigo 16.º ou na alínea 6) do n.º 1 do artigo 
17.º;

（三） 〔……〕 3) [...].

二、〔……〕 2. [...]:

（一） 〔廢止〕 1) [Revogada]

（二） 因第十六條第一款（四）項至（十）項或第十

七條第一款（六）項規定的任一理由；

2) Com fundamento em qualquer dos motivos previstos nas 
alíneas 4) a 10) do n.º 1 do artigo 16.º ou na alínea 6) do 
n.º 1 do artigo 17.º;

（三） 〔……〕 3) [...].

三、以上兩款規定的禁止期分別自確定所科處處分或

所獲評核結果之日，又或因第十六條第一款（四）項至

（八）項、（十）項或第十七條第一款（六）項的任一規

定而被終止定期委任之日起計，期間如下：

3. O período da inibição prevista nos dois números anteriores 
inicia-se, respectivamente, na data em que a aplicação da 
sanção ou a atribuição da avaliação se tornem definitivas ou na 
data em que a comissão de serviço for cessada por qualquer dos 
motivos previstos nas alíneas 4) a 8) e 10) do n.º 1 do artigo 
16.º ou na alínea 6) do n.º 1 do artigo 17.º e é de:

（一） 擔任領導官職的職務者，為期五年； 1) cinco anos, para o exercício de funções em cargos de 
direcção;

（二） 擔任主管官職的職務者，為期三年。 2) três anos, para o exercício de funções em cargos de chefia.

四、屬第十六條第一款（十）項或第十七條第一款

（六）項規定的情況，如在上款所指禁止期對有關工作人

員於刑事訴訟程序中作出確定未被判罪的決定，則自其處

於該狀況之日起解除禁止。

4. Nos casos previstos na alínea 10) do n.º 1 do artigo 16.º ou 
na alínea 6) do n.º 1 do artigo 17.º, se durante o período da 
inibição referida no número anterior for proferida decisão 
definitiva de não condenação do trabalhador em processo 
penal, a inibição é levantada a partir da data em que este se 
encontre nessa situação.
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五、〔原第四款〕 5. [Anterior n.º 4].

第八條 Artigo 8.º

代任 Substituição

一、在下列情況下，領導及主管官職得以屬臨時性質

的代任制度方式擔任：

1. Os cargos de direcção e chefia podem ser exercidos em 
regime de substituição, de carácter temporário, nos seguintes 
casos:

（一） 官職出缺； 1) Vacatura do cargo;

（二） 據位人不在或因故不能視事； 2) Ausência ou impedimento do titular;

（三） 因出缺而擔任領導及主管官職的代任人不在或

因故不能視事。

3) Ausência ou impedimento do substituto que exerce cargo 
de direcção e chefia por motivo de vacatura.

二、在按第五條第二款的規定以定期委任方式委任領

導及主管人員前，須按上款的規定作出代任，代任期為連

續六個月，並得以相同或較短期間續期，且代任須於定期

委任之日前十二個月內作出，但不影響下款規定的適用。

2. A nomeação em comissão de serviço do pessoal de direcção 
e chefia nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 5.º é precedida 
da substituição prevista no número anterior, por um prazo de seis 
meses consecutivos, renovável por período igual ou inferior, 
tendo a substituição de ocorrer nos 12 meses anteriores à data da 
nomeação em comissão de serviço, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.

三、如每次代任期間不少於三個月，只要代任期間合

計滿六個月，且有關代任於定期委任之日前十二個月內作

出，視為符合上款所指的連續六個月的期間。

3. Considera-se preenchido o período de seis meses consecu-
tivos referido no número anterior quando o período de cada 
substituição não seja inferior a três meses, desde que o período 
total das respectivas substituições perfaça seis meses e as 
mesmas ocorram nos 12 meses anteriores à data da nomeação 
em comissão de serviço.

四、為適用以上兩款的規定，以代任制度方式擔任擬

委任官職的期間方予計算。

4. Para efeitos do disposto nos dois números anteriores, 
conta-se apenas o período do exercício, em regime de substitui-
ção, do cargo a prover por nomeação.

五、如屬第一款（一）項規定的代任，每一代任人的

代任期累計不得超過十二個月。

5. Em caso de substituição prevista na alínea 1) do n.º 1, o 
prazo de substituição, por substituto, não pode exceder, 
cumulativamente, 12 meses.

第十一條 Artigo 11.º

義務 Deveres

一、〔……〕 1. [...].

二、上款所指特定義務包括： 2. Os deveres específicos referidos no número anterior 
incluem:
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（一） 遵守法律、行政法規及其他規範性文件，並公

正對待下屬；

1) Respeitar as leis, os regulamentos administrativos e 
demais actos normativos e proceder com justiça nas relações 
com os seus subordinados;

（二） 以積極有效的方式行使有關職權，確保其本人

的行為及督促其下屬行為符合適用法例的規定，以及尊重

私人依法受保護的權益；

2) Exercer as respectivas competências com empenho e 
eficiência, assegurar a conformidade dos seus actos e promover 
a supervisão da conformidade dos actos praticados pelos seus 
subordinados com o estatuído na legislação aplicável, e respei-
tar os direitos e interesses legalmente protegidos dos particula-
res;

（三） 以適當方式忠實向上級匯報部門的一切重要事

情；

3) Reportar com lealdade aos superiores hierárquicos todos 
os assuntos relevantes referentes ao serviço, através de meios 
adequados;

（四） 對僅因其職務而得悉的資料、文件及其他材料

負有保密及不予公開的義務，但經有權限實體或依法獲免

除者除外；

4) Sujeitar-se ao dever de sigilo e reserva sobre os dados, 
documentos e demais elementos a que tenha tido acesso 
exclusivamente por força das suas funções, salvo na medida em 
que a entidade competente o tiver dispensado de tal dever ou 
quando tenha dispensa legal;

（五） 在終止擔任領導或主管官職時，將其管有的文

件，尤其是被列為限閱或秘密的文件及倘有的副本退還所

屬部門；

5) Restituir ao serviço a que pertence, na cessação do exercí-
cio dos cargos de direcção ou chefia, os documentos na sua 
posse e suas cópias, se as tiver, designadamente os documentos 
classificados de reservados ou confidenciais;

（六） 確保其個人行為不會對澳門特別行政區及所屬

部門的形象及運作造成負面的影響，以及不會損害擔任有

關官職所需的威嚴。

6) Pautar a sua conduta pessoal por forma a que a mesma não 
afecte negativamente a imagem e o funcionamento da RAEM e 
do serviço a que pertence nem prejudique a autoridade necessá-
ria para o exercício do respectivo cargo.

第十四條 Artigo 14.º

領導人員的工作表現評審 Apreciação do desempenho do pessoal de direcção

一、〔……〕 1. [...].

二、〔……〕 2. [...].

三、上款所指報告應載有對評審有關人員的工作表現

屬重要的所有資訊，包括有關人員在領導所屬部門、執行

上級的指示及落實既定目標方面的能力，以及倘有的曾被

勸誡的紀錄。

3. Do relatório a que se refere o número anterior devem 
constar todas as informações relevantes para a apreciação do 
desempenho do pessoal em causa, incluindo a menção à sua 
capacidade demonstrada na direcção do serviço respectivo, na 
execução das orientações dos superiores hierárquicos e na 
realização dos objectivos previstos, bem como, caso haja, o 
registo das advertências que lhe tenham sido aplicadas.

四、〔……〕 4. [...].

五、〔……〕 5. [...].
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六、〔……〕 6. [...].

第十五條 Artigo 15.º

定期委任的中止 Suspensão da comissão de serviço

一、〔……〕 1. [...]:

（一） 〔……〕 1) [...];

（二） 〔……〕 2) [...];

（三） 據位人按第八條第一款（一）項的規定以代任

制度方式擔任另一領導或主管官職；

3) Quando o titular exerça, em regime de substituição, outro 
cargo de direcção ou chefia nos termos do disposto na alínea 1) 
do n.º 1 do artigo 8.º;

（四） 代任官職期間為三個月或以上並經監督實體許

可中止定期委任。

4) Quando a substituição tenha uma duração igual ou superi-
or a três meses e a suspensão da comissão de serviço tenha sido 
autorizada pela entidade tutelar.

二、〔……〕 2. [...].

三、〔……〕 3. [...].

第十六條 Artigo 16.º

定期委任可能終止的原因 Causas de cessação eventual da comissão de serviço

一、基於下列任一情況，領導官職據位人的定期委任

可在有效期內被終止，且不影響倘有的其他責任：

1. A comissão de serviço dos titulares de cargos de direcção 
pode ser dada por finda, durante a sua vigência, sem prejuízo 
de outras responsabilidades que ao caso couberem, com base 
em qualquer das seguintes circunstâncias:

（一） 應據位人的申請； 1) A requerimento do titular;

（二） 因不可歸責於據位人的工作需要，並經適當說

明理由；

2) Por necessidade de serviço não imputável ao titular, 
devidamente fundamentada;

（三） 據位人因故不能執行職務滿六個月； 3) Quando o titular se veja impedido de exercer funções 
durante seis meses completos;

（四） 因未積極執行上級的指示或未能落實既定目

標；

4) Com fundamento em falta de empenho na execução das 
orientações dos superiores hierárquicos ou em não realização 
dos objectivos previstos;
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（五） 因據位人的個人行為對澳門特別行政區或所屬

部門的形象或運作造成負面影響，又或損害擔任有關官職

所需的威嚴；

5) Com fundamento em condutas pessoais do titular que 
afectem negativamente a imagem ou o funcionamento da 
RAEM ou do serviço a que pertence, ou prejudiquem a autori-
dade necessária para o exercício do respectivo cargo;

（六） 因不遵守專職性義務； 6) Com fundamento em incumprimento do dever de exclusi-
vidade;

（七） 因不遵守甄選及聘任人員的規則； 7) Com fundamento em incumprimento das regras de 
selecção e recrutamento do pessoal;

（八） 因不遵守確保公共行政公正無私的規則； 8) Com fundamento em incumprimento das regras relativas 
às garantias de justiça e imparcialidade da Administração 
Pública;

（九） 〔原（七）項〕 9) [Anterior alínea 7)];

（十） 因涉嫌故意犯罪，在刑事訴訟程序中被採取提

供擔保、定期報到，又或禁止離境或接觸的強制措施。

10) Quando, no âmbito de um processo penal, sejam aplica-
das as medidas de coacção de prestação de caução, de apresen-
tação periódica ou, ainda, de proibição de ausência ou de 
contactos, por suspeita da prática dolosa de crime.

二、主管官職據位人的定期委任可基於上款規定的任

一理由，又或在工作表現評核中所獲評語為“滿意”，而在

有效期內被終止。

2. A comissão de serviço dos titulares de cargos de chefia 
pode ser dada por finda, durante a sua vigência, por qualquer 
dos motivos previstos no número anterior ou quando lhes seja 
atribuída menção de «Satisfaz» na respectiva avaliação do 
desempenho.

第十七條 Artigo 17.º

定期委任自動終止的原因 Causas de cessação automática da comissão de serviço

一、基於下列任一情況，領導及主管官職據位人的定

期委任自動終止：

1. A comissão de serviço dos titulares de cargos de direcção 
e chefia cessa automaticamente, com base em qualquer das 
seguintes circunstâncias:

（一） 〔……〕 1) [...];

（二） 〔……〕 2) [...];

（三） 〔……〕 3) [...];

（四） 〔……〕 4) [...];

（五） 據位人因故不能執行職務滿十二個月； 5) Quando o titular se veja impedido de exercer funções 
durante 12 meses completos;

（六） 據位人在刑事訴訟程序中被採取中止執行職務

或羈押的強制措施。

6) Quando, no âmbito de um processo penal, sejam aplicadas 
ao titular as medidas de coacção de suspensão do exercício de 
funções ou de prisão preventiva.
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二、〔……〕 2. [...].

三、〔……〕 3. [...].

第十八條 Artigo 18.º

定期委任終止的補償 Compensação por cessação da comissão de serviço

一、屬第十六條第一款（二）項或第十七條第一款

（三）項所指的情況，又或據位人因病長期不在職而在有

關任期屆滿前被終止定期委任者，獲賦予以下權利：

1. A cessação da comissão de serviço antes do respectivo 
termo nas situações referidas na alínea 2) do n.º 1 do artigo 16.º 
ou na alínea 3) do n.º 1 do artigo 17.º, ou devida a ausência 
prolongada do titular por motivo de doença confere o direito:

（一） 〔……〕 1) [...];

（二） 〔……〕 2) [...].

二、屬第十六條第一款（十）項或第十七條第一款

（六）項所指的情況，如對有關工作人員於刑事訴訟程序

中作出確定未被判罪的決定，亦獲賦予上款所指的權利。

2. Nas situações referidas na alínea 10) do n.º 1 do artigo 16.º 
ou na alínea 6) do n.º 1 do artigo 17.º, se for proferida decisão 
definitiva de não condenação do trabalhador em processo 
penal, também lhe são conferidos os direitos referidos no 
número anterior.

三、如工作人員並無中斷職務，而是返回原職位、擔

任其他公職或由行政當局指派的其他職務，又或在公共機

構或在澳門特別行政區出資超過公司資本百分之五的公共

資本企業擔任任何職務，則補償性賠償金的金額相等於按

第一款的規定應收取的原職務的薪俸與新職務的報酬的差

額。

3. Quando não se verifique interrupção funcional, pelo facto 
de o trabalhador regressar ao seu lugar de origem, passar a 
exercer outras funções públicas ou outras funções para as quais 
seja designado pela Administração Pública ou, ainda, quaisquer 
funções em instituições públicas ou em empresas de capitais 
públicos em que a RAEM tenha participação superior a 5% no 
capital social, a indemnização compensatória é de montante 
igual à diferença entre o vencimento devido nos termos do 
disposto no n.º 1 auferido nas suas funções anteriores e a 
remuneração correspondente às novas funções.

四、〔原第三款〕 4. [Anterior n.º 3].

五、〔原第四款〕 5. [Anterior n.º 4].

第二十三條 Artigo 23.º

領導及主管人員的特定責任 Responsabilidade específica do pessoal de direcção e 
chefia

一、領導及主管人員在其部門及組織附屬單位的職責

範圍內，有責任忠誠地協助政府制定所屬領域的政策，以

及妥善組織及領導其部門及組織附屬單位的工作，以便與

監督實體緊密合作，確保政策的執行。

1. Ao pessoal de direcção e chefia incumbe, no âmbito das 
atribuições do respectivo serviço e subunidade orgânica, com 
lealdade, coadjuvar o Governo na definição e elaboração das 
políticas relativas ao sector em causa e organizar e dirigir de 
forma adequada os trabalhos do serviço e subunidade orgânica 
por forma a assegurar a sua execução, em permanente colabora-
ção com a tutela.
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二、如監督實體認為領導及主管人員在執行政府的政

策時有不足之處，得以書面方式向該人員作出勸誡，並載

明相關依據。

2. A entidade tutelar pode dirigir, por escrito, uma advertên-
cia ao pessoal de direcção e chefia quando entenda que o 
mesmo demonstra insuficiências na execução das políticas 
governamentais, fazendo menção dos respectivos fundamentos.

三、上款所指的勸誡應附於領導及主管人員在有關工

作期間的工作表現評審報告及工作表現評分表。

3. A advertência a que se refere o número anterior deve ser 
anexada ao relatório de apreciação e à ficha de notação do 
desempenho do pessoal de direcção e chefia referente ao 
período de trabalho a que respeita.

四、〔廢止〕 4. [Revogado]

五、〔……〕 5. [...].

第二十八條 Artigo 28.º

代任及臨時代理 Substituição e interinidade

一、〔……〕 1. [...].

二、在下列任一情況下，代任人有權在合理缺勤及年

假期間享有上款所指的一切權利：

2. O substituto tem direito a todos os direitos referidos no 
número anterior durante os períodos de faltas justificadas e 
férias, quando se verifique qualquer das seguintes situações:

（一） 屬第八條第一款（一）項所指的情況； 1) Na situação referida na alínea 1) do n.º 1 do artigo 8.º;

（二） 屬代任官職期間為三個月以上的情況。 2) Quando a substituição do cargo tenha uma duração superi-
or a três meses.

三、〔……〕 3. [...].

四、〔……〕 4. [...].

五、〔……〕＂ 5. [...].»

第二條 Artigo 2.º

增加第15/2009號法律的條文 Aditamento à Lei n.º 15/2009

在第15/2009號法律內增加第五-A條、第十七-A條、第十

八-A條、第二十三-A條、第二十三-B條及第二十三-C條，內

容如下：

São aditados à Lei n.º 15/2009 os artigos 5.º-A, 17.º-A, 18.º-A, 
23.º-A, 23.º-B e 23.º-C com a seguinte redacção:
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“第五-A條 «Artigo 5.º-A

 就職 Posse

一、就任領導或主管官職是透過就職行為進行，在就

職行為中須按下款的規定作出宣誓並簽署就職狀。

1. A investidura em cargo de direcção ou chefia efectua-se 
mediante acto de posse, no qual é prestado juramento e assina-
do o termo de posse, nos termos do disposto no número seguin-
te.

二、就職時須以公開及親身方式宣誓，且必須真誠、

莊重地進行宣誓，必須準確、完整、莊重地宣讀以下誓

詞：

2. O juramento é prestado, de forma pública e pessoal, por 
ocasião do acto de posse, sendo obrigatório prestá-lo de forma 
sincera e solene, bem como ler de forma precisa, completa e 
solene o seguinte termo do juramento:

‘謹以本人名義，鄭重聲明，必當擁護並執行《中華人

民共和國澳門特別行政區基本法》，效忠中華人民共和國

澳門特別行政區，盡忠職守，遵守法律，廉潔奉公，竭誠

為澳門特別行政區服務。’

“Afirmo solenemente pela minha honra que defenderei e 
farei cumprir a Lei Básica da Região Administrativa Especial 
de Macau da República Popular da China, dedicarei toda a 
minha lealdade à Região Administrativa Especial de Macau da 
República Popular da China, desempenharei fielmente as 
funções em que sou investido/a, cumprirei as leis, serei 
honesto/a e dedicado/a para com o público e servirei a Região 
Administrativa Especial de Macau com todo o meu empenho.”

三、拒絕作出上款所指的宣誓視為不就職，委任即自

動撤銷，且不得安排重新宣誓。

3. A recusa de juramento referido no número anterior é 
considerada falta de posse e implica automaticamente a 
anulação da nomeação, não podendo ser agendada nova presta-
ção de juramento.

四、如工作人員作出上款所指的事實，必須按《澳門

公共行政工作人員通則》第三百一十五條第四款的規定被

科處撤職處分。

4. Caso o trabalhador pratique o facto referido no número 
anterior, é obrigatoriamente aplicada a pena de demissão nos 
termos do disposto no n.º 4 do artigo 315.º do Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau.

五、為適用第三款的規定，宣誓人故意作出下列任一

行為，亦視為拒絕宣誓：

5. Para efeitos do disposto no n.º 3, considera-se também 
recusa de juramento a situação em que o jurador pratique, de 
forma dolosa, qualquer um dos seguintes actos:

（一） 宣讀與第二款所列相關誓詞不一致的內容，尤

其是改動或歪曲該項誓詞的字句；

1) Leia um conteúdo que não esteja em conformidade com o 
respectivo termo do juramento constante do n.º 2, designada-
mente com a alteração ou a distorção de expressões desse 
termo;

（二） 以任何不真誠、不莊重的方式宣誓，尤其是違

反宣誓程序或褻瀆宣誓儀式。

2) Preste juramento de qualquer forma que não seja sincera e 
solene, designadamente violando o procedimento do juramento 
ou ofendendo a cerimónia do juramento.

六、領導及主管人員宣誓時，由下列實體主持及監

誓，並確保宣誓符合法定要求，尤其是不出現上款規定的

情況：

6. O juramento do pessoal de direcção e chefia é presidido 
pelas seguintes entidades e prestado perante as mesmas, sendo 
assegurado que o juramento satisfaça as exigências legais, 
designadamente que não se verifiquem as situações previstas no 
número anterior:

（一） 如屬領導人員，由所屬部門的監督實體； 1) Entidade tutelar do serviço a que pertence, quando se trate 
do pessoal de direcção;

（二） 如屬主管人員，由所屬部門的領導。 2) Dirigente do serviço a que pertence, quando se trate do 
pessoal de chefia.
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七、以上數款的規定經作出必要配合後，適用於下列

人員：

7. O disposto nos números anteriores é aplicável, com as 
necessárias adaptações, ao seguinte pessoal:

（一） 第十九條第七款（一）項至（七）項所指的人

員；

1) Pessoal referido nas alíneas 1) a 7) do n.º 7 do artigo 19.º;

（二） 行政會秘書長、行政長官辦公室私人助理及警

察總局局長辦公室協調員，以及行政長官辦公室、行政會

秘書處、主要官員辦公室、立法會輔助部門、終審法院院

長辦公室及檢察長辦公室的顧問及技術顧問。

2) Secretário-geral do Conselho Executivo, adjuntos do 
Gabinete do Chefe do Executivo, coordenadores do Gabinete 
do Comandante-geral dos Serviços de Polícia Unitários, bem 
como assessores e técnicos agregados do Gabinete do Chefe do 
Executivo, da Secretaria do Conselho Executivo, dos Gabinetes 
dos titulares dos principais cargos, dos Serviços de Apoio à 
Assembleia Legislativa, do Gabinete do Presidente do Tribunal 
de Última Instância e do Gabinete do Procurador.

第十七-A條 Artigo 17.º-A

通知 Notificação

為適用第十六條第一款（十）項及上條第一款（六）

項的規定，司法機關應將對領導及主管官職據位人採取或

變更已採取的強制措施的批示副本送交該等人員所屬部門

的監督實體。

Para efeitos do disposto na alínea 10) do n.º 1 do artigo 16.º e 
na alínea 6) do n.º 1 do artigo anterior, os órgãos judiciários 
devem enviar cópia dos despachos de aplicação de medidas de 
coacção aos titulares de cargos de direcção e chefia, ou da sua 
alteração, à entidade tutelar do serviço a que estes pertencem.

第十八-A條 Artigo 18.º-A

公開性 Publicidade

定期委任的終止須公佈於《公報》，並須指明決定終

止定期委任的批示或引致終止定期委任的事實。

A cessação da comissão de serviço é publicada no Boletim 
Oficial, por referência ao despacho que a determinou ou ao 
facto que a originou.

第二十三-A條 Artigo 23.º-A

違紀行為及紀律程序 Infracção disciplinar e procedimento disciplinar

一、《澳門公共行政工作人員通則》規定的紀律制

度，尤其是有關可予處分的事實的規定，在不抵觸本法律

規定的情況下，補充適用於領導及主管人員。

1. Em tudo o que não contrarie o disposto na presente lei, o 
regime disciplinar previsto no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, designadamente as disposi-
ções sobre os factos puníveis, aplicam-se subsidiariamente ao 
pessoal de direcção e chefia.

二、終止擔任領導或主管官職，不影響對擔任官職期

間所作的違紀行為科處處分。

2. A cessação do exercício dos cargos de direcção ou chefia 
não impede a punição por infracções disciplinares cometidas 
nesse período.

三、對領導及主管人員提起紀律程序及科處紀律處分

屬監督實體的權限。

3. A competência para instaurar processo disciplinar ao 
pessoal de direcção e chefia e para lhe aplicar sanções discipli-
nares cabe à entidade tutelar.
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四、針對領導人員提起的紀律程序，應委任監督實體

辦公室的法律技術人員為預審員；如有合理理由，亦可委

任其他公共部門的法律技術人員為預審員。

4. No âmbito dos procedimentos disciplinares do pessoal de 
direcção, deve ser nomeado instrutor o pessoal técnico-jurídico 
do gabinete da entidade tutelar, podendo ainda ser nomeado 
instrutor o pessoal técnico-jurídico de outros serviços públicos, 
quando ocorra motivo justificado.

第二十三-B條 Artigo 23.º-B

停職 Suspensão

一、對領導及主管人員的有過錯行為，以及對履行職

業上的義務漠不關心的情況，尤其是下列者，科處停職處

分：

1. Aos actos culposos e aos casos que revelem grave desinte-
resse pelo cumprimento dos deveres profissionais do pessoal de 
direcção e chefia, é aplicada a pena de suspensão, designada-
mente:

（一） 在終止擔任領導或主管官職時，不將其管有的

屬限閱或秘密的文件及倘有的副本退還所屬部門；

1) Não restituir ao serviço a que pertence, na cessação do 
exercício dos cargos de direcção ou chefia, os documentos na 
sua posse e suas cópias, se as tiver, que sejam classificados de 
reservados ou confidenciais;

（二） 個人行為導致對澳門特別行政區或所屬部門的

形象或運作造成嚴重負面的影響，又或嚴重損害擔任有關

官職所需的威嚴；

2) Afectar grave e negativamente a imagem ou o funciona-
mento da RAEM ou do serviço a que pertence, ou prejudicar 
gravemente a autoridade necessária para o exercício do respec-
tivo cargo, com as suas condutas pessoais;

（三） 未依法對廉政公署的勸喻或審計署的審計報告

進行回覆或提交意見，又或在部門或具權限實體接納或同

意勸喻或審計報告後，不執行相應的建議或糾正措施。

3) Não dar resposta ou parecer relativamente às recomenda-
ções do Comissariado contra a Corrupção ou aos relatórios de 
auditoria do Comissariado da Auditoria nos termos da lei, ou 
ainda, depois de o serviço ou a entidade competente aceitar ou 
concordar com as recomendações ou com os relatórios de 
auditoria, não dar execução às respectivas sugestões ou 
medidas de correcção.

二、如屬上款（一）項所指的情況，科處停職十日至

一百二十日的處分，其他情況則科處停職一百二十一日至

二百四十日的處分。

2. Na situação referida na alínea 1) do número anterior, é 
aplicada uma pena de suspensão de 10 a 120 dias e, nos restan-
tes casos, de 121 a 240 dias.

三、對嚴重損害官職的尊嚴及聲譽的領導及主管人

員，尤其是下列者，科處二百四十一日至一年的停職處

分：

3. É aplicada uma pena de suspensão de 241 dias a 1 ano ao 
pessoal de direcção e chefia que atente gravemente contra a 
dignidade e o prestígio do cargo, designadamente:

（一） 洩漏秘密，包括透露行政當局不作公開的事實

或文件；

1) Cometer inconfidência, incluindo a revelação de factos ou 
documentos da Administração não destinados a divulgação;

（二） 優待特定的個人或實體，尤其是涉及採購又或

甄選及聘任人員的情況；

2) Dispensar tratamento de favor a determinada pessoa ou 
entidade, designadamente nas situações que envolvem aquisi-
ções ou selecção e recrutamento de pessoal;

（三） 就下屬作出的犯罪行為不履行法定的檢舉義

務。

3) Não cumprir a obrigação legal de denúncia de actos 
criminosos cometidos pelos subordinados.
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第二十三-C條 Artigo 23.º-C

強迫退休或撤職 Aposentação compulsiva ou demissão

對引致不能維持職務上的法律狀況的違紀行為，尤其

是下列者，科處強迫退休或撤職處分：

É aplicada a pena de aposentação compulsiva ou de demissão 
às infracções disciplinares que inviabilizem a manutenção da 
situação jurídico-funcional, designadamente:

（一） 親身或透過第三人從事屬其任職部門所主管或

監察的私人業務；

1) Exercer, por si ou por terceiro, actividades privadas 
sujeitas à competência ou fiscalização do serviço onde exerce 
funções;

（二） 意圖為自己獲得不正當利益，又或為損害某人

或使之得益，而對下屬作出的犯罪行為不履行法定的檢舉

義務。”

2) Não cumprir a obrigação legal de denúncia de actos 
criminosos cometidos pelos subordinados, com intenção de obter 
para si benefícios ilegítimos ou de prejudicar ou beneficiar 
alguém.»

第三條 Artigo 3.º

領導或主管或等同官職據位人的宣誓 Juramento dos titulares de cargos de direcção ou chefia 
ou equiparados

一、如下列人士在本法律生效之日仍在職，須以公開及親

身方式宣誓：

1. Cabe às seguintes pessoas, desde que se encontrem em efectivi-
dade de funções à data da entrada em vigor da presente lei, prestar 
juramento de forma pública e pessoal:

（一） 領導或主管官職的據位人； 1) Titulares de cargos de direcção ou chefia;

（二） 經本法律修改的第15/2009號法律第五-A條第七款

所指的人員；

2) Pessoal a que se refere o n.º 7 do artigo 5.º-A da Lei 
n.º 15/2009, alterada pela presente lei;

（三） 具專有人員通則的公共部門擔任領導或主管官職或

等同官職的據位人。

3) Titulares de cargos de direcção ou chefia ou equiparados em 
serviços públicos que possuem estatutos privativos de pessoal.

二、宣誓者必須真誠、莊重地進行宣誓，必須準確、完

整、莊重地宣讀以下誓詞：

2. O jurador está obrigado a prestar o juramento de forma sincera 
e solene, bem como a ler de forma precisa, completa e solene o 
seguinte termo do juramento:

“謹以本人名義，鄭重聲明，必當擁護並執行《中華人民共

和國澳門特別行政區基本法》，效忠中華人民共和國澳門特別

行政區，盡忠職守，遵守法律，廉潔奉公，竭誠為澳門特別行

政區服務。”

«Afirmo solenemente pela minha honra que defenderei e farei 
cumprir a Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China, dedicarei toda a minha lealdade à 
Região Administrativa Especial de Macau da República Popular da 
China, desempenharei fielmente as funções em que sou investido/a, 
cumprirei as leis, serei honesto/a e dedicado/a para com o público e 
servirei a Região Administrativa Especial de Macau com todo o 
meu empenho.»

三、第一款所指人員的宣誓時間由主持及監誓的實體訂

定，並須在本法律生效後九十日內進行宣誓，經適當說明理由

並獲主持及監誓的實體批准，該期間可延長。

3. O momento de prestação do juramento do pessoal referido no 
n.º 1 é determinado pela entidade que preside e perante a qual é 
prestado o juramento, a ser realizado no prazo de 90 dias após a 
entrada em vigor da presente lei, podendo este prazo ser prorrogado, 
mediante autorização da mesma entidade, em casos devidamente 
fundamentados.
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四、拒絕宣誓者，委任即自動撤銷，不得安排重新宣誓，

且必須按《澳門公共行政工作人員通則》第三百一十五條第四

款的規定被科處撤職處分。

4. A recusa de juramento implica automaticamente a anulação da 
nomeação, não podendo ser agendada nova prestação de juramento, 
sendo obrigatoriamente aplicada a pena de demissão nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 315.º do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau.

五、為適用上款規定，宣誓人故意作出下列任一行為，亦

視為拒絕宣誓：

5. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se 
também recusa de juramento a situação em que o jurador pratique, 
de forma dolosa, qualquer um dos seguintes actos:

（一） 宣讀與第二款所列相關誓詞不一致的內容，尤其是

改動或歪曲該項誓詞的字句；

1) Leia um conteúdo que não esteja em conformidade com o 
respectivo termo do juramento constante do n.º 2, designadamente 
com a alteração ou a distorção de expressões desse termo;

（二） 以任何不真誠、不莊重的方式宣誓，尤其是違反宣

誓程序或褻瀆宣誓儀式。

2) Preste juramento de qualquer forma que não seja sincera e 
solene, designadamente violando o procedimento do juramento ou 
ofendendo a cerimónia do juramento.

第四條 Artigo 4.º

第15/2009號法律增加及重新定名節 Aditamento e redenominação de secções da Lei 
n.º 15/2009

一、在第15/2009號法律第四章增加第三節，標題為“權

利”，並由第二十四條至第二十八條組成。

1. É aditada ao capítulo IV da Lei n.º 15/2009 a secção III, com a 
epígrafe «Direitos», sendo constituída pelos artigos 24.º a 28.º.

二、第15/2009號法律第四章第二節的標題重新定名為“紀

律制度”，且該節由第二十三-A條至第二十三-C條組成。

2. A epígrafe da secção II do capítulo IV da Lei n.º 15/2009 passa 
a denominar-se «Regime disciplinar», sendo a secção constituída 
pelos artigos 23.º-A a 23.º-C.

第五條 Artigo 5.º

修改表述 Alteração de expressões

修改第15/2009號法律的以下表述： É efectuada a alteração das seguintes expressões da Lei 
n.º 15/2009:

（一） 第十三條第二款、第十九條第四款及第三十條所表

述的“《澳門特別行政區公報》”均改為“《公報》”；

1) A expressão «Boletim Oficial da RAEM» no n.º 2 do artigo 
13.º, no n.º 4 do artigo 19.º e no artigo 30.º é alterada para «Boletim 
Oficial»;

（二） 第十三條第三款及第十五條第三款所表述的“第八

條”改為“第八條第一款（二）項”。

2) A expressão «do artigo 8.º» no n.º 3 do artigo 13.º e no n.º 3 do 
artigo 15.º é alterada para «da alínea 2) do n.º 1 do artigo 8.º».

第六條 Artigo 6.º

重新公佈 Republicação

一、自本法律生效後九十日內，須以行政長官批示重新公

佈第15/2009號法律的全文，並將本法律所作的修改，透過必要

的取代、刪除或增加條文方式加入到適當位置。

1. No prazo de 90 dias a contar da data da entrada em vigor da 
presente lei é integralmente republicada, por despacho do Chefe do 
Executivo, a Lei n.º 15/2009, sendo inseridas no lugar próprio, 
mediante substituições, supressões ou aditamentos necessários, as 
alterações introduzidas pela presente lei.
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二、在按上款規定重新公佈的文本中，尚須根據第13/2021

號法律《保安部隊及保安部門人員通則》第二百一十五條第一

款的規定更新有關術語。

2. No texto republicado nos termos do disposto no número anteri-
or, é ainda actualizada a respectiva terminologia, de acordo com o 
disposto no n.º 1 do artigo 215.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança).

第七條 Artigo 7.º

廢止 Revogação

廢止第15/2009號法律第六條第一款（一）項及第二款

（一）項、第二十三條第四款、第三十一條第二款及第三款、

第三十二條、第三十三條及第三十五條。

São revogados a alínea 1) do n.º 1 e a alínea 1) do n.º 2 do artigo 
6.º, o n.º 4 do artigo 23.º, os n.os 2 e 3 do artigo 31.º, bem como os 
artigos 32.º, 33.º e 35.º da Lei n.º 15/2009.

第八條 Artigo 8.º

生效 Entrada em vigor

本法律自二零二五年十一月一日起生效。 A presente lei entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2025.

二零二五年七月九日通過。 Aprovada em 9 de Julho de 2025.

立法會主席　高開賢 O Presidente da Assembleia Legislativa, Kou Hoi In.

二零二五年七月十五日簽署。 Assinada em 15 de Julho de 2025.

命令公佈。 Publique-se.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 32/2025 號⾏政命令 Ordem Executiva n.º 32/2025

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並根據五月十四日第3/90/M號法律《公共工程

及公共服務批給制度的基礎》第二十三條及八月十一日第

85/84/M號法令《澳門公共行政組織結構大綱》第三條的規定，

發佈本行政命令。

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do artigo 23.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio (Bases do Regime 
das Concessões de Obras Públicas e Serviços Públicos) e do artigo 
3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases Gerais da 
Estrutura Orgânica da Administração Pública de Macau), o Chefe 
do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:


